
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4.119, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e considerando o inteiro teor do processo nº 6281/2023, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido ADIANTAMENTO FINANCEIRO no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) em favor de ADRIANA RANGEL, Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres (Seppom), nos termos do Art. 5° 
do Decreto Municipal nº 3.308, de 06 de dezembro de 2018. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 30 de janeiro de 2023. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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